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EXTRATO DE CONTRATO No- 78/2017 - UASG 153033

Nº Processo: 23091002952201748. PREGÃO SRP Nº 16/2017. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO -SEMI-ARIDO -
UFERSA. CNPJ Contratado: 18695347000161. Contratado : BRE-

NA VIEIRA LIRA CAVALCANTE -EIRELI - EPP. Objeto: Aqui-
sição de rações, insumos e complementos para atender demanda da
fábrica de rações da UFERSA, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão
Eletrônico nº 16/2017. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência:
10/07/2017 a 10/07/2018. Valor Total: R$5.580,00. Fonte: 112000000
- 2017NE800556. Data de Assinatura: 03/07/2017.

(SICON - 07/07/2017) 153033-15252-2017NE800181

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 37/2017 - UASG 153033

Nº Processo: 23091007574/17-99. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para realizar parte do plano anual
de capacitação dos servidores da UFERSA nos Campi de Mossoró,
Caraúbas e Pau dos Ferros. Total de Itens Licitados: 00005. Edital:
10/07/2017 de 08h00 às 11h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Av.
Francisco Mota, 572 - Bairro Pres.costa e Silva C.p.137 MOSSORO
- RN ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153033-05-37-
2017. Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/07/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Diretora da Divisão de Licitações

(SIDEC - 07/07/2017) 153033-15252-2017NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 226/2017 UASG 153163

Nº Processo: 23080020706201705. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
cessão de uso de área física da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina (UFSC), medindo 6m² (seis metros quadrados), localizada na
Sede Acadêmica, localizada à Rua João Pessoa, nº 2750, Bairro
Velha, do Campus Blumenau, destinada à prestação de serviços de
reprografia e impressão, incluindo a disponibilização de equipamen-
tos e mão-de-obra para operá-los, inclusive suporte técnico e ma-
nutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento de todos os
insumos necessários à execução dos serviços (papel, toner, revelador,
cilindro, grampos, entre outros). Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 10/07/2017 de 08h00 às 11h59 e de 12h00 às 17h59. En-
dereço: Av. Desemb. Vitor Lima, 222, 5º Andar, Sala 501 Trindade -

FLORIANOPOLIS - SC ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153163-05-226-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 10/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 20/07/2017 às 14h15 no site www.comprasnet.gov.br.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Dpl

(SIDEC - 07/07/2017) 153163-15237-2017NE800051

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO No- 212/2017

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23080020348201722. , publicada no D.O.U de
04/07/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição, a pronta entrega,
de máquina termolaminadora, visando atender à Imprensa Univer-
sitária (IU) da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. Novo
Edital: 10/07/2017 das 08h00 às 11h59 e de12h00 às 17h59. En-
dereço: Av. Desemb. Vitor Lima, 222, 5º Andar, Sala 501 Trindade -

FLORIANOPOLIS - SCEntrega das Propostas: a partir de
10/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 20/07/2017, às 14h15 no site www.comprasnet.gov.br.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Dpl

(SIDEC - 07/07/2017) 153163-15237-2017NE800051

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO No- 224/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 26/06/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de Preços para a eventual aquisição de equipamentos para atender os
laboratórios de ensino do Departamento de Engenharia Elétrica e
Eletrônica do Centro de Ciências Tecnológicas da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina - UFSC.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Departamento de Licitações

(SIDEC - 07/07/2017) 153163-15237-2017NE800051

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 218/2017

Objeto: Registro de Preços p/ a eventual aquisição de mat. per-
manente p/ atender o Centro de Ciências Biológicas da UFSC. Em-
presas vencedoras da licitação: CCK COMERCIAL EIRELI EPP;
ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI EPP; FRATELLI COM.
DE MÁQ. E EQUIP. EIRELI EPP; LABMACHINE EQUIP. PROD.
E MAT. P/ LABORATÓRIO LTDA ME; LUPE IND. TECNOLÓ-
GICA DE EQUIP. P/ LABORATÓRIO LTDA EPP e SIMBEL COM.
DE EQUIP. LTDA ME. Valor global: R$ 43.906,15.

GRAICE DE FARIA
Pregoeira

(SIDEC - 07/07/2017) 153163-15237-2017NE800051

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

EXTRATO DE CONTRATO No- 98/2017 - UASG 150232

Nº Processo: 23080032332201762. DISPENSA Nº 167/2017. Contra-
tante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ
Contratado: 11955729000138. Contratado : DS MANUTENCAO DE
AR CONDICIONADO -EIRELI. Objeto: Prestação de serviços de ope-
ração e manutenção corretiva nos sistemas de ar condicionado, refri-
geração e exaustão, incluindo os sistemas de expansão direta e indireta,
instalados nas dependências deste H. Fundamento Legal: Lei 8666/93.
Vigência: 16/06/2017 a 15/12/2017. Valor Total: R$234.000,00. Fonte:
6153000300 - 2017NE802333. Data de Assinatura: 26/05/2017.

(SICON - 07/07/2017) 150232-15237-2017NE800632

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 - UASG 150232

Número do Contrato: 40/2014. Nº Processo: 23080002811201410.
PREGÃO SISPP Nº 25/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado:
11503856000104. Contratado : LDM ENDOSCOPIOS LTDA - EPP -
.Objeto: Prorrogação a vigência do contrato. Fundamento Legal: Lei
8666/93. Vigência: 14/04/2017 a 13/04/2018. Valor Total:
R$97.024,99. Fonte: 6153000300 - 2017NE803124. Data de Assi-
natura: 06/04/2017.

(SICON - 07/07/2017) 150232-15237-2017NE800632

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 - UASG 150232

Número do Contrato: 84/2017. Nº Processo: 23080058379201675.
PREGÃO SRP Nº 59/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado: 21207079000104.
Contratado : KEVIN BUGS VAZ - EPP -.Objeto: Subrrogação da
gestão a EBSERH (Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares), nos
termos do Contrato UFSC - EBSERH Nº 25/2016. Fundamento Le-
gal: Lei 8666/93. Vigência: 05/06/2017 a 30/04/2018. Data de As-
sinatura: 05/06/2017.

(SICON - 07/07/2017) 150232-15237-2017NE800632

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 - UASG 150232

Número do Contrato: 100/2013. Nº Processo: 23080035138201224.
PREGÃO SISPP Nº 33/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado:
60619202005107. Contratado : LINDE GASES LTDA -.Objeto: Su-
brrogação da gestão a EBSERH (Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares), nos termos do Contrato UFSC - EBSERH Nº 25/2016.
Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 20/12/2016 a 12/05/2017.
Data de Assinatura: 20/12/2016.

(SICON - 07/07/2017) 150232-15237-2017NE800632

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 9/2017 - UASG 150232

Número do Contrato: 167/2011. Nº Processo: 23080000445201111.
PREGÃO SISPP Nº 154/2011. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado:
05808800000157. Contratado : TECHNOCARE ENGENHEIROS
CLINICOS -ASSOCIADOS LTDA - EPP. Objeto: Prorrogação a vi-
gência do contrato. Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência:
01/05/2017 a 31/10/2017. Valor Total: R$395.609,70. Fonte:
6153000300 - 2017NE800612. Data de Assinatura: 10/04/2017.

(SICON - 07/07/2017) 150232-15237-2017NE800632

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2017 UASG 153164

Nº Processo: 23081000531201700.
DISPENSA Nº 70/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado: 08546254000111. Contra-
tado : COOPERATIVA DE PRODUCAO E -DESENVOLVIMENTO
RURAL DOS AGR. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para os Res-
taurantes Universitários da UFSM. Fundamento Legal: lei 8666/93 .
Vigência: 27/06/2017 a 31/12/2017. Valor Total: R$184.680,00. Fon-
te: 100000000 - 2017NE802942. Data de Assinatura: 27/06/2017.

(SICON - 07/07/2017) 153164-15238-2017NE800409

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17/2017 UASG 153164

Número do Contrato: 4/2015.
Nº Processo: 23081007392201494.
PREGÃO SISPP Nº 292/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado: 01264336000124.
Contratado : SULCLEAN SERVICOS DE SEGURANCA -LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de vigilância em áreas públicas da
UFSM ( Campus Santa Maira/RS, Frederico Westphalen/RS, Pal-
meira das Missões/RS, Silveira Martins/RS e Cachoeira do Sul/RS -
aditivo para acréscimo de posto de trabalho. Fundamento Legal: Lei

8.666/93 . Valor Total: R$10.049.997,48. Fonte: 112000000 -
2017NE801858. Data de Assinatura: 20/06/2017.

(SICON - 07/07/2017) 153164-15238-2017NE800409

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 UASG 153164

Número do Contrato: 42/2014.
Nº Processo: 5036/2014-36.
PREGÃO SISPP Nº 65/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado: 03506307000157.
Contratado : TICKET SOLUCOES HDFGT S/A -.Objeto: Prestação
de serviços especializados para fornecimento de combustível (ga-
solina,etanole óleo diesel) e manutenção preventiva e corretiva, com-
preendendo a implantação,administração,operação e gerenciamento da
frota de veículos em rede de postos e de oficinas credenciadas,por-
meio de sistema eletrônico,com cartão magnéticocom vistas ao aten-
dimento de necessidades de abastecimento e de manutenção pre-
ventiva e corretiva para atender à frota de máquinas e veículosau-
tomotores oficiais da UFSM em todo territ.nac.Fundamento Legal:
Lei 8666 . Vigência: 23/04/2017 a 22/04/2018. Data de Assinatura:
20/04/2017.

(SICON - 07/07/2017) 153164-15238-2017NE800409

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2017 UASG 153164

Número do Contrato: 171/2013.
Nº Processo: 15394/2013-76.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 24/2013. Contratante: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado:
04126618000153. Contratado : ALBACON CONSTRUTORA & -
INCORPORADORA LTDA - ME. Objeto: Construção da fase 1 dos
laboratórios esalas de aula da UDESM. Fundamento Legal: Lei 8666
. Vigência: 23/05/2017 a 22/07/2017. Data de Assinatura:
20/05/2017.

(SICON - 07/07/2017) 153164-15238-2017NE800409

EDITAL No- 128, DE 5 DE JULHO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES DO

MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando
o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal, o Art. 11 da
Lei N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o
Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Ad-
vocacia Geral a União, a Portaria MEC N. 243, de 03/03/2011, o
Decreto N. 7.485 de 18/05/2011, a Resolução N. 019/2012 da UFSM,
a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, a
Resolução N. 030/2013 da UFSM, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, e
o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014, torna pública a abertura de ins-
crições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Universidade Federal de Santa
Maria, na classe de Professor Adjunto A e Professor Assistente A,
nas cidades de Santa Maria, Palmeira das Missões e Cachoeira do
Sul, nas condições previstas neste Edital e demais instrumentos re-
guladores do concurso.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 159/2017

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Materiais de Manu-
tenção Hidráulica. Processo 23080001175201743. Vencedores:
04.463.413/0001-63 R$ 3.554,80; 05.931.197/0001-04 R$ 5.460,20;
09.548.709/0001-09 R$ 1.226,82; 12.981.327/0001-70 R$ 1.162,80;
22.065.938/0001-22 R$ 18.533,58; 22.882.315/0001-42 R$ 2.114,00;
25.008.579/0001-60 R$ 10.368,40; 85.392.678/0001-10 R$
25.305,90. Valor Global da Ata: R$ 67.726,5000.

CAROLINE DE AGUIAR
Pregoeira

(SIDEC - 07/07/2017) 150232-15237-2017NE800632
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2. QUADRO DE VAGAS

Nº de va-
gas

Campus de lotação
do Docente/

Cidade

Depto de realização do
Concurso Público/

Centro

Área C a rg o /
Classe/
Nível

Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Inscrição Remuneração

1 Santa Maria Departamento de Engenharia
Mecânica/

Centro de Tecnologia

Engenharia Mecânica/
Processos de Fabricação

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Mecânica e Doutorado em Engenharia Mecânica R$
239,00

R$
9.570,41

1 Santa Maria Departamento de Engenharia
Mecânica/

Centro de Tecnologia

Engenharia Mecânica/
Projetos de Máquinas

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Mecânica e Doutorado em Engenharia Mecânica R$
239,00

R$
9.570,41

1 Santa Maria Departamento de Engenharia
Mecânica/

Centro de Tecnologia

Engenharia Mecânica/
Mecânica dos Sólidos

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Mecânica e Doutorado em Engenharia Mecânica R$
239,00

R$
9.570,41

3 Santa Maria Departamento de Ginecologia
e Obstetrícia/

Centro de Ciências da Saúde

Ciências da Saúde/
Medicina/Ginecologia e

Obstetrícia

Professor As-
sistente A,

Nível 1

40 horas
semanais

Graduação em Medicina e Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia
e Mestrado na área de Ginecologia e Obstetrícia ou áreas afins

R$
105,00

R$
4.209,12

1 Santa Maria Departamento de Cirurgia/
Centro de Ciências da Saúde

Ciências da Saúde/ Medicina/
C i r u rg i a /

Cirurgia Otorrinolaringológica

Professor
Adjunto A,

Nível 1

40 horas
semanais

Graduação em Medicina e Residência Médica em Otorrinolaringologia ou Especialização em Otorri-
nolaringologia e Cirurgia Cérvico-facial emitido pela Associação Medico Brasileira (AMB) e pela As-
sociação Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-facial (ABORL-CCF) e Doutorado em
Otorrinolaringologia ou Ciências ou Cirurgia ou Cirurgia Otorrinolaringológica ou Cirurgia Cranioma-
xilofacial ou Ciências Cirúrgicas ou Ciências Médicas ou Clínica Cirúrgica ou Medicina

R$
142,00

R$
5.697,61

1 Palmeira das Mis-
sões

Departamento de Alimentos
e Nutrição/Campus da UFSM

em Palmeira das Missões

Nutrição/
Dietética

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Nutrição e Doutorado em qualquer área do conhecimento R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia Elétrica/
Sistemas Elétricos de

Potência

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Energia
e Doutorado em Engenharias IV (conforme tabela de áreas da CAPES)

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia Agrícola/
Agrometeorologia/

Probabilidade e Estatística

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Agrícola ou Engenharia Agrícola e Ambiental ou Engenharia Florestal ou
Agronomia ou Meteorologia e Doutorado em Engenharia Agrícola¹ ou Engenharia Agrícola e Ambien-
tal¹ ou Engenharia Florestal¹ ou Agronomia¹ ou Produção Vegetal¹ ou Fitotecnia¹ ou Meteorologia Apli-
cada¹ ou Experimentação Agrícola

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Mecânica dos Sólidos/Mecânica dos
CorposSólidos, Elásticos e Plásticos/Di-

nâmica dos
Corpos Rígidos, Elásticos e Plásticos

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Mecânica e Doutorado em Engenharia Mecânica R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia Agrícola/
Energização Rural (Fontes Renováveis

de Energia, Energia na Agricultura)

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Agrícola ou Engenharia Agrícola e Ambiental ou Engenharia de Biossis-
temas ou Engenharia Elétrica e Doutorado em Engenharia Agrícola² ou Engenharia Agrícola e Am-
biental² ou Engenharia de Biossistemas²

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Te l e c o m u n i c a ç õ e s /
Teoria Eletromagnética, Microondas,

Propagação de Ondas, Antenas/
Sistemas de Telecomunicações

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia de Teleinformática ou Engenharia Ele-
trônica ou Engenharia Elétrica e Doutorado em Engenharias IV (conforme tabela de áreas da CAPES)

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Projeto de Arquitetura e Urbanismo/
Fundamentos de Arquitetura e Urbanis-

mo/ História da Arquitetura
e Urbanismo

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Arquitetura e Urbanismo e Doutorado em Arquitetura ou Arquitetura e Urbanismo ou
História ou Geografia ou Urbanismo ou Paisagismo

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Planejamento Urbano e Regional/
Planejamento e Projeto do Espaço Ur-

bano/Teoria da Urbanização/
Infraestruturas Urbanas e Regionais

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Arquitetura e Urbanismo e Doutorado em Arquitetura e Urbanismo (área de concen-
tração: Urbanismo ou Paisagismo ou Planejamento Urbano) ou Urbanismo ou Planejamento Urbano e
Regional

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia Hidráulica/
Instalações Prediais

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Civil ou Engenharia Sanitária ou Engenharia Sanitária e Ambiental ou En-
genharia Ambiental e Sanitária ou Engenharia Ambiental ou Engenharia Hídrica e Doutorado em En-
genharias I (conforme tabela de áreas da CAPES)

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Pesquisa Operacional/
Programação Linear, Não Linear,

Mista e Dinâmica

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharias I ou Engenharias III ou Engenharia de Computação ou Engenharia de
Software ou Matemática ou Ciência da Computação ou Informática ou Sistemas de Informação e
Doutorado em Engenharias I ou Engenharias III ou Ciência da Computação ou Matemática (conforme
tabela de áreas da CAPES)

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia Agrícola/ Sensoriamento
Remoto/ Geodésia/ Cartografia Básica/
Engenharia de Agrimensura/ Engenha-

ria Cartográfica

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Agrícola ou Engenharia Agrícola e Ambiental ou Agronomia ou Engenharia
Florestal e Doutorado em Engenharia Agrícola³ ou Engenharia Agrícola e Ambiental³
ou Agronomia³ ou Engenharia Florestal³ ou Sensoriamento Remoto

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Mecânica das Estruturas/
Estruturas de Madeiras/

Estruturas Metálicas

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Doutorado em Engenharia Civil (área de concentração: Estruturas) R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia Elétrica/ Medidas Elétricas/
Teoria Geral dos

Circuitos Elétricos/Instalações Elétricas
Prediais

e Industriais

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Energia
e Doutorado em Engenharias IV (conforme tabela de áreas da CAPES)

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia Elétrica/ Instrumentação
Eletrônica/Eletrônica Industrial, Siste-

mas e Controles Eletrônicos

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Controle e Automação
e Doutorado em Engenharias IV (conforme tabela de áreas da CAPES)

R$
239,00

R$
9.570,41

1 Cachoeira do Sul Coordenadoria Acadêmica/
Campus da UFSM em

Cachoeira do Sul

Engenharia do Produto/
Gerência de Produção/

Administração
da Produção

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Engenharias I ou Engenharias III ou Administração e Doutorado em Engenharias I
ou Engenharias III ou Administração ou Economia (conforme tabela de áreas da CAPES)

R$
239,00

R$
9.570,41

¹ Com ênfase em Agrometeorologia ou Experimentação Agrícola.
² Com ênfase em Energização Rural ou Fontes Renováveis de Energia.
³ Com ênfase em Geodésia ou Sensoriamento Remoto ou Geoprocessamento.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço eletrônico www.ufsm.br/concurso.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
Início: 09h do dia 10 de julho de 2017 (segunda-feira).
Término: 23h59min do dia 08 de agosto de 2017 (terça-feira).
3.3. Procedimentos para inscrição
a) acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/concurso, no período previsto no subitem 3.2;
b) clicar sobre o link "Inscrições em andamento";
c) acessar a página do Edital, ler atentamente o Edital do Concurso Público e demais orientações;
d) clicar no link "Inscrições On-line";
e) selecionar, dentre as opções de inscrição, aquela para a qual deseja concorrer;
f) selecionar a cota para a qual deseja concorrer (ampla concorrência ou vagas reservadas a deficientes ou vagas reservadas a negros);
g) preencher adequadamente os dados do candidato no requerimento de inscrição, observando o preenchimento obrigatório dos campos marcados com um asterisco (*);
h) clicar em "Finalizar";
i) se a inscrição for finalizada corretamente, aparecerá na tela "Inscrição solicitada". Nesta mesma tela, aparecerá o link "Gerar GRU". Clicar sobre a figura para gerar e imprimir a Guia de Recolhimento da

União (GRU) para pagamento.
j) Em caso de solicitação de isenção de inscrição, proceder conforme item 3.4.;
k) Valor da inscrição:
- Adjunto A, Nível 1 (Dedicação Exclusiva): R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais)
- Adjunto A, Nível 1 (40 horas semanais): R$ 142,00 (cento e quarenta e dois reais)
- Assistente A, Nível 1 (40 horas semanais): R$ 105,00 (cento e cinco reais)
l) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil até o dia 09/08/2017 (quarta-feira), conforme expediente bancário;
m) O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído em hipótese alguma por solicitação do candidato;
n) São considerados documentos válidos para a inscrição: carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de Exercício

Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e carteira nacional de
habilitação (dentro do prazo de validade);

o) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;

p) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exigidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, a Lei N. 9.515/97
e a Lei N. 12.772/2012.



Nº 130, segunda-feira, 10 de julho de 201784 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017071000084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

q) A inscrição somente será efetivada após a confirmação do
pagamento da inscrição. O comprovante de inscrição do candidato
estará disponível para impressão na página www.ufsm.br/concurso,
após a compensação bancária, que ocorrerá em até cinco dias úteis
após o pagamento da GRU ou após a divulgação do deferimento do
pedido de isenção.

3.4. Isenção de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá

solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto N. 6.135/2007;

b) Para requerer a isenção, o candidato deve preencher, obri-
gatoriamente, no requerimento de inscrição: Número de Identificação
Social (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo
da mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;

c) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento
da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 18/07/2017;

d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição,
o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua
mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da
inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135/2007;

e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelos candidatos;

f) O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na
base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção;

g) A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação
dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até
o dia 24/07/2017, na página www.ufsm.br/concurso;

i) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para
verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da ins-
crição;

j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida
poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de recon-
sideração, com a devida justificativa e documentação comprobatória,
se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para esta etapa, que
será divulgado posteriormente, na página do Concurso;

k) Ao término da apreciação dos recursos sobre o inde-
ferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo contendo o
resultado final da análise dos pedidos de isenção do pagamento da
inscrição;

l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá
sua inscrição homologada automaticamente;

m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado
no subitem 3.3, h;

n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e
não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo esta-
belecido no subitem 3.3, h não terá sua inscrição homologada para
este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das áreas do

concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta)
dias.

3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da
inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o
encerramento destas. A listagem preliminar de inscrições homolo-
gadas será divulgada na página do concurso, no sítio da UFSM
( w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o ) ;

b) O candidato poderá interpor recurso da não homologação
de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação da listagem pre-
liminar de inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de
pagamento e a GRU para o endereço eletrônico (e-mail) concur-
sodocente.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para re-
gularização da inscrição;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso
da não homologação de inscrição para decidir sobre os recursos
interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recur-
sos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na
página do concurso, no sítio da UFSM;

e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições
definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da
UFSM.

3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em

devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite es-

tipulado neste Edital.
3.6.2. Não será aceito agendamento de pagamento como

comprovante de pagamento da inscrição.

4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de 5 (cinco)

professores doutores da área objeto do concurso ou afim, sendo 3
(três) efetivos e 2 (dois) suplentes;

4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
na página do Concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias corridos antes da realização das Provas;

4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a
divulgação da Comissão Examinadora na página do concurso, no sítio
da UFSM, para solicitar o impedimento de membro da Comissão
Examinadora ao Conselho da Unidade Universitária, via Divisão de
Protocolo Geral;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quan-
do, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha ocorrido
arguição contra sua composição.

5. DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público para a Carreira de Magistério Su-

perior na UFSM será constituído das seguintes Provas:
a) Prova Escrita;
b) Prova Didática;
c) Prova de Defesa de Produção Intelectual;
d) Prova de Títulos;
e) Prova Prática (quando prevista no Anexo I).
5.2. O período provável para início da realização das Provas

do Concurso Público será de 08/09/2017 a 06/11/2017.
5.3. As Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção In-

telectual, Títulos e Prática (quando a Prova Prática estiver prevista no
Anexo I) ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N.
030/2013 da UFSM.

5.4. O programa das provas, os tipos de prova de cada área
do concurso, o detalhamento da Prova Prática (se for o caso), o
endereço, telefone e e-mail da Subunidade responsável pela reali-
zação do concurso constam no Anexo I - Instruções Específicas do
Edital de abertura, disponibilizado na página do concurso
(www.ufsm.br/concurso), que deverá ser considerado parte integrante
deste Edital.

5.5. A planilha de avaliação da Prova de Títulos (Grupo I,
Grupo II e Grupo III), prevista na Resolução N. 030/203-UFSM, está
disponível no Anexo II deste Edital, disponibilizado na página do
concurso (www.ufsm.br/concurso), que deverá ser considerado parte
integrante deste Edital.

5.6. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP pu-
blicará na página do Concurso, no sítio da UFSM, o local, data e
horário do início do Concurso de cada uma das Áreas, com, no
mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua
realização.

5.7. Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial
de identificação (preferencialmente o informado no requerimento de
inscrição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos com a documentação comprobatória no seu
formato original, e uma fotocópia fiel, de cada documento na ordem
dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida
a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada item e to-
talizada, seguida da assinatura do candidato certificando a veracidade
das informações prestadas.

a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no
formato estabelecido no art. 35 da Resolução N. 030/2013 - UFSM
não será avaliado na Prova de Defesa da Produção Intelectual, e será
atribuída nota zero;

b) O candidato que não entregar nenhuma documentação
comprobatória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída
nota zero;

c) O candidato que entregar parcialmente a documentação
comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;

d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos ou que não entregar a referida Tabela no formato
estabelecido no inciso II, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em
cinquenta por cento;

e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para Ava-
liação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem
totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por
cento.

f) Não será aceita complementação de documentos com-
probatórios na Tabela de Pontos para a Avaliação da Prova de Títulos
e no Memorial Descritivo.

g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata
o subitem 5.5 deverá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou
Secretário(a) do Concurso, a partir dos documentos originais ou có-
pias autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias au-
tenticadas serão devolvidos aos candidatos.

5.8. A Prova Escrita atenderá aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a

caneta de tinta preta ou azul, conciso e em linguagem técnico-cien-
tífica, na forma usual da área objeto do concurso;

II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

III - terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse
período, a consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de
até duas horas, de material de consulta impresso ou manuscrito,
apresentado à Comissão Examinadora;

IV - não será permitida a utilização de equipamentos ele-
trônicos de comunicação e de informática durante a realização da
Prova Escrita, salvo situações específicas de portadores de deficiên-
cias, garantida a incomunicabilidade com o meio externo;

V - após o período da consulta prévia, o candidato não
poderá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

VI - a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada
em envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

VII - a abertura das Provas Escritas será em sessão pública,
devendo estas ser lidas pelo respectivo candidato, salvo em casos
específicos de portadores de deficiências, sendo fornecidas aos mem-
bros da Comissão Examinadora cópias obtidas imediatamente após a
abertura dos envelopes lacrados, com a finalidade de permitir a per-
feita compreensão do texto.

5.9. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Exami-
nadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
5.9.1. Cada examinador julgará a Prova Escrita, indepen-

dentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão
a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas casas de-
cimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até
a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco
milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos
forem iguais ou superiores a cinco;

5.9.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Escrita,
serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atri-
buídas pelos Examinadores.

5.10. A Prova Didática, realizada em sessão pública, con-
sistirá em uma aula teórica (gravada em áudio) e implicará o de-
senvolvimento de um ponto, constante do programa e sorteado vinte
e quatro horas antes do início da Prova Didática de cada candidato.

a) Do sorteio do ponto será excluído aquele que tenha sido
objeto da prova escrita ou de outros candidatos, já sorteados;

b) A aula teórica (gravada em áudio) terá a duração de, no
máximo, cinquenta minutos, sem arguição da Comissão Examinadora.
Após o término da prova didática, a Comissão Examinadora terá, se
julgar necessário, até quinze minutos para arguir o candidato acerca
do ponto objeto da prova;

c) A chamada para a realização das Provas Didáticas obe-
decerá à ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser realizado
no ato de instalação dos trabalhos e definição do cronograma do
concurso;

5.11. No julgamento da Prova Didática, a Comissão Exa-
minadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos re-

cursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade;
VI - capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do

aluno.
5.11.1. Cada examinador julgará a Prova Didática, indepen-

dentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão
a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas casas de-
cimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até
a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco
milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos
forem iguais ou superiores a cinco;

5.11.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Di-
dática, serão calculadas pela média aritmética das notas individual-
mente atribuídas pelos Examinadores.

5.11.3. Quando couber Prova Prática (gravada em áudio e
vídeo), a nota que cada examinador atribuirá a Prova Didática será a
média aritmética das notas atribuídas por ele à Prova Didática e à
Prova Prática;

5.11.4. A duração da Prova Prática, quando houver, será
definida pela Comissão Examinadora.

5.12. A Prova de Defesa da Produção Intelectual se dará
mediante Memorial Descritivo que deve relatar, de forma livre, os
principais momentos da vida profissional e acadêmica do candidato e
suas propostas de ensino, pesquisa e extensão;

5.12.1. O Memorial Descritivo deverá conter os planos do
candidato relativos à sua atuação nos cursos de graduação e de pós-
graduação, um projeto de pesquisa (contendo os seguintes itens: I -
Caracterização e justificativa; II - Objetivos e metas; III - Meto-
dologia; IV - Resultados e/ou impactos esperados; V - Orçamento; VI
- Cronograma de execução e VII - Referências bibliográficas) e um
projeto de extensão no formato estabelecido pela Resolução N.
025/2008-UFSM, ou por outra que lhe vier a substituir;

5.12.2. O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos
para defesa oral do Memorial Descritivo. A arguição do Memorial
Descritivo deverá ser realizada em sessão pública e gravada em áudio
para efeito de registro e avaliação, sendo facultado à Comissão Exa-
minadora um tempo máximo de trinta minutos, e igual tempo para
resposta do Candidato;

5.12.3. Cada examinador julgará a Prova de Defesa de Pro-
dução Intelectual, independentemente, auferindo as suas notas in-
dividualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo
expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os re-
sultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-
se as frações menores que cinco milésimos e arredondando para a
decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.12.4. As notas de cada candidato, referentes à Prova de
Defesa de Produção Intelectual, serão calculadas pela média arit-
mética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.

5.13. A Prova de Títulos será constituída do exame do Cur-
rículo e da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos, no qual a
Comissão Examinadora apreciará e pontuará, para cada um dos can-
didatos, os documentos comprobatórios apresentados de acordo com
o subitem 5.5 deste Edital e Art. 25 da Resolução N. 030/2013-
UFSM, sendo que os títulos referentes à produção científica, tec-
nológica, artística e cultural (Grupo II) e as atividades de pesquisa,
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ensino e extensão e profissionais (Grupo III) serão pontuados conforme as tabelas de pontos para
avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), sendo considerados apenas os obtidos nos últimos cinco
anos;

5.13.1. Para cada um dos Grupos da Prova de Títulos serão atribuídos os seguintes pesos:
a) Grupo I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico - dois;
b) Grupo II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural - quatro;
c) Grupo III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais - quatro.
5.13.2. A nota da Prova de Títulos de cada candidato será igual à média ponderada das notas

obtidas para cada Grupo, observando a pontuação mínima de referência para cada Grupo, conforme
tabela de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), observando o seguinte:

I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem decrescente do total de pontos
obtidos correspondente à média dos três examinadores;

II - o número de pontos definido como valor de referência para o Grupo I será de 7, para o
Grupo II será de 35 e para o Grupo III será de 18;

III - se a pontuação obtida pelo candidato com maior pontuação for superior ao valor de
referência para cada Grupo definido no item II, esta pontuação passa a ser o novo valor de referência
para o respectivo Grupo;

IV - os valores de referência obtidos para cada Grupo corresponderão ao valor do peso
(indicado no parágrafo único do art. 37 da Resolução N. 030/2013) para fins de cálculo da nota do(s)
candidato(s) em cada Grupo, a partir das pontuações obtidas, por regra de três simples;

V - a soma das notas do(s) candidato(s) nos Grupos I, II e III corresponderá à nota final da
Prova de Títulos;

VI - No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão somados, devendo ser considerado
apenas um título em cada item.

5.13.3. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de Títulos será atribuída em graus de zero
a dez, em cédula única, assinada pela Comissão Examinadora. No cálculo de cada nota, os resultados
serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos
e arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco.

5.14. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas na Prova
de Títulos, na Prova de Defesa da Produção Intelectual, na Prova Escrita e na Prova Didática, ob-
servados os seguintes pesos:

I - Prova Escrita - 3,0 (três);
II - Prova Didática - 2,5 (dois vírgula cinco);
III - Defesa da Produção Intelectual - 1,5 (um vírgula cinco);
IV - Prova de Títulos - 3,0 (três).
5.14.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal,

desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os
milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.14.2. Encerradas todas as provas, a Comissão Examinadora, em sessão pública, procederá ao
julgamento final obedecendo à seguinte ordem:

I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada examinador a abertura de seus

envelopes lacrados e a leitura das notas atribuídas às Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção
Intelectual e Prática (quando prevista no Anexo I), por candidato, sendo estas lançadas no quadro
respectivo e feitas as médias.

III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota atribuída à Prova de Títulos, por
candidato, serão feitas pelo Presidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro res-
pectivo.

6. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final, considerando

os tipos de prova e seus pesos, observada a nota final mínima de 7 (sete).
6.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para cada vaga será de acordo com o

estabelecido no Anexo II do Decreto N. 6.944/2009, conforme quadro a seguir:

VAGAS PREVISTAS NO EDITAL MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS
01 05
02 09
03 14

6.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem
anterior, ainda que tenham atingido a nota mínima estabelecida para habilitação, estarão automa-
ticamente reprovados na seleção pública, de acordo com o Decreto n. 6.944/2009.

6.4. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:
I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme Lei N. 10.741, de 1º/10/2003;
II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Escrita;
IV - maior nota na Prova Didática;
V - maior nota na Prova de Defesa da Produção Intelectual.
7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCURSO
7.1. Após a divulgação do resultado do Concurso em Edital na imprensa local e no endereço do

sítio da UFSM, os candidatos, no prazo de 10 (dez) dias corridos após esta divulgação, poderão ter vistas
de suas provas na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP;

7.2. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão requerer revisão de suas provas, em grau
de recurso, mediante requerimento justificado e encaminhado à PROGEP, via Divisão de Protocolo. A
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas irá remetê-los às instâncias administrativas competentes, conforme
previsto no subitem 7.7. deste Edital e Art. 47 da Resolução N. 030/2013-UFSM;

7.3. A apreciação dos recursos e decisão serão feitas em um prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir do envio desses recursos pela PROGEP à instância administrativa competente
pelo julgamento do recurso;

7.4. Os resultados dos recursos serão divulgados aos candidatos, pela PROGEP, via Aviso de
Recebimento (AR);

7.5. Após o recebimento do AR pelos candidatos, será considerado novo prazo de 10 (dez) dias
corridos para entrada de recursos nas instâncias administrativas competentes, via Divisão de Protocolo,
com destino inicial para a PROGEP;

7.6. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos, os resultados serão encaminhados
ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação no Diário
Oficial da União (DOU);

7.7. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, via
Divisão de Protocolo, e encaminhados pela PROGEP para:

I) Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do Concurso terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados de

sua nomeação no Diário Oficial da União (DOU), para tomar posse. A posse ficará condicionada ao que
dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e à prévia inspeção médica oficial, realizada
pela Perícia Médica desta Universidade;

8.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da Posse do
candidato aprovado.

8.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas
alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser
empossado aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e mentalmente, para o
exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com suas
alterações;

8.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à existência de recursos financeiros e dar-
se-á na forma estabelecida em Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público;

8.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais exigências legais, deverão ser com-
provados pelos candidatos no ato da Posse;

8.6. No ato da Posse os candidatos deverão apresentar os Diplomas exigidos para cada cargo,
conforme requisitos do Edital;

8.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá apresentar o Visto Permanente no
momento da posse;

8.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar posse junto à PROGEP/UFSM, na
cidade de Santa Maria/RS.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um) ano, a contar da data da publicação

da homologação no Diário Oficial da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por
solicitação do Departamento Didático de origem da vaga.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNERAÇÃO
10.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal aquelas

relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento,
chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica,
conforme a Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e a Lei N. 12.863, de 24/09/2013.

10.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de
vencimento da Classe A, conforme dispõe o Art. 8º da Lei N. 12.772, de 28/12/2012, e sua remuneração
será composta pelos valores relativos ao Vencimento Básico (VB) e Retribuição por Titulação (RT),
conforme quadro a seguir:

Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico
(em R$)

RT
(em R$)

Total da Remune-
ração

VB + RT
Adjunto A, Nível 1 40 horas semanais R$ 3.117,22 R$ 2.580,39 R$ 5.697,61
Adjunto A, Nível 1 Dedicação Exclusiva R$ 4.446,51 R$ 5.123,90 R$ 9.570,41
Assistente A, Nível

1
40 horas semanais R$ 3.117,22 R$ 1.091,90 R$ 4.209,12

11. DA JORNADA DE TRABALHO
11.1. O professor ficará submetido ao regime de 40 horas semanais ou Dedicação Exclusiva

(DE), em dois turnos diários completos, de acordo com o regime de trabalho disposto no Quadro de
Vagas (item 2);

11.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o impedimento do exercício de outra
atividade remuneratória, pública ou privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e
a Lei N. 12.863, de 24/09/2013;

11.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme a
necessidade da Universidade Federal de Santa Maria;

11.4. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de abertura do Concurso, e sua
alteração só poderá ser solicitada após o término do Estágio Probatório.

12. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
12.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias dis-

criminadas no Art. 4º do Decreto N. 3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União,
e no Decreto N. 8.368, de 02/12/2014;

12.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal, o parágrafo 2o do Art.
5o da Lei N. 8.112/1990, com suas alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de 21/12/1999 e com a
Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica assegurada a reserva de vagas às pessoas com deficiência em 5%
(cinco por cento) do número total de vagas deste Edital;

12.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% das vagas oferecidas, nos termos do parágrafo 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990;

12.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência
devera optar por essa cota no momento da realização da inscrição e indicar o tipo de deficiência no
requerimento de inscrição;

12.5. O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência
concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

12.6. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota mínima), conforme previsto no
subitem 6.1 deste Edital, serão, posteriormente, convocados por Edital para realização de perícia mé-
dica;

12.7. Os candidatos convocados deverão comparecer à Perícia Oficial em Saúde desta Uni-
versidade munidos de documento oficial de identificação e laudo médico atestando a espécie e o
grau/nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência;

12.8. A Perícia Oficial em Saúde da UFSM terá decisão final sobre a qualificação do candidato
como pessoa com deficiência ou não, de acordo com as categorias descritas no Art. 4º do Decreto n.
3.298/1999, na Súmula n. 45/2009, da Advocacia Geral da União e no Decreto n. 8.368/2014;

12.9. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, passando
a concorrer somente pela vagas da ampla concorrência, o candidato que, por ocasião da perícia médica,
não apresente laudo médico conforme descrito no subitem 12.7 ou documento oficial de identificação,
bem como o que não for qualificado na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, o que
não comparecer a perícia ou chegar fora do horário estabelecido, conforme convocação;

12.10. O resultado das perícias médicas será divulgado por Edital na página w w w. u f s m . b r / c o n -
curso;

12.11. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado das perícias médicas, desde que
devidamente fundamentados, encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis após a
divulgação dos resultados das perícias, devendo ser dirigidos à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da
UFSM;

12.12. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo can-
didato será avaliada por Equipe Multiprofissional durante o estágio probatório, conforme estabelece o
parágrafo 2º do Art. 43 do Decreto n. 3.298/1999;

12.13. Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório,
apresentar incompatibilidade entre sua deficiência e as atribuições do carg o ;

12.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas;

12.15. Na classificação final, os candidatos que concorreram às vagas reservadas às pessoas
com deficiência, se habilitados no concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, poderão figurar na lista específica das pessoas com deficiência e/ou na lista
geral dos aprovados, observado o quantitativo máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo
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16 e anexo II do Decreto N. 6.944/2009;
12.16. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas

que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos com deficiência, que
contemplará a classificação de todos os candidatos com deficiência
aprovados, independentemente da área escolhida, classificados na or-
dem decrescente das notas finais obtidas;

12.17. Em caso de empate nas notas finais entre os can-
didatos da listagem específica dos candidatos com deficiência, serão
utilizados os critérios de desempate constantes no subitem 6.4;

12.18. As vagas destinadas à reserva para candidatos com
deficiência serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem
específica de candidatos com deficiência, ainda que sua nota final
seja menor do que a nota final do candidato da ampla concorrência,
para a mesma área;

12.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o
primeiro classificado na listagem específica de candidatos com de-
ficiência neste concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga do
Edital. Os demais candidatos com deficiência aprovados serão con-
vocados para ocupar a 21ª, a 41ª, a 61ª vaga e assim sucessivamente,
quando houver mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de
validade do concurso;

12.20. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confir-
mada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado quanto
à compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo
durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;

12.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito do subitem anterior, pelo fato de
não resultar desses atos o surgimento de novas vagas;

12.22. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se
não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por jul-
gamento da Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de clas-
sificação;

12.23. Após a investidura do candidato, a deficiência in-
dicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

12.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para pessoas com deficiência aos candidatos que não de-
clararem a sua condição no requerimento de inscrição deste concurso
público.

13. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NE-
GROS

13.1. Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas deste Edital;

13.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua
condição confirmada pela Comissão de Verificação da UFSM;

13.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante a
Comissão de Verificação da UFSM, e terá efeitos exclusivamente
para este certame;

13.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

13.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
13.1 resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);

13.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

13.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a
nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente,
convocados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no
ato de inscrição no concurso.

13.8. A confirmação será realizada junto à Comissão de
Verificação da UFSM, a qual verificará a veracidade da autodecla-
ração, conforme Orientação Normativa N. 3, de 1º/08/2016, do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

13.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à con-
firmação da autodeclaração munidos de documento oficial de iden-
tificação;

13.10. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão
final sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas
reservadas para negros, sendo que a verificação da veracidade da
autodeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do
candidato;

13.11. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas
para negros, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla
concorrência, o candidato que, por ocasião da convocação para con-
firmar a autodeclaração, não apresente documento oficial de iden-
tificação, bem como o que não comparecer ou chegar fora do horário
estabelecido, conforme convocação;

13.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;

13.13. O resultado referente à autodeclaração presencial será
divulgado na página www.ufsm.br/concurso, mediante Edital espe-
cífico;

13.14. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
das autodeclarações presenciais, desde que devidamente fundamen-
tados, encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias
úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.

13.15. O candidato inscrito nos termos deste capítulo par-
ticipará do concurso em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

13.16. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na
reserva de vagas para negros, poderá, se habilitado, figurar na lista
específica das pessoas negras e/ou na lista dos aprovados pela ampla
concorrência, desde que tenha sua condição confirmada pela Co-
missão de Verificação desta Universidade;

13.17. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas
que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos negros, que contemplará a
classificação de todos os candidatos negros aprovados, independen-
temente da área escolhida, classificados na ordem decrescente das
notas finais obtidas;

13.18. Em caso de empate nas notas finais entre os can-
didatos da listagem específica dos candidatos negros, serão utilizados
os critérios de desempate constantes no subitem 6.4;

13.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o
primeiro classificado na listagem específica de candidatos negros
neste concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga do Edital. Os
demais candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar a
8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver
mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade do
concurso;

13.20. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros
serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica
de candidatos negros, ainda que sua nota final seja menor do que a
nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma área;

13.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de re-
serva, pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas
vagas;

13.22. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas;

13.23. Na hipótese de não haver número suficiente de can-
didatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação;

13.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua con-
dição no requerimento de inscrição deste concurso público;

13.25. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento oficial de identificação no mo-

mento do ingresso no local de realização das provas, conforme os
documentos válidos previstos no subitem 3.3. j deste Edital, ou Bo-
letim de Ocorrência;

b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com
qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades
presentes durante a realização das Provas;

c) For surpreendido, durante a realização das provas, usando
equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;

d) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompa-
nhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;

e) Não estiver no local de realização das provas até o início
previsto para as mesmas;

f) Faltar a qualquer uma das provas do concurso;
14.2. De acordo com o Art. 18, § 1º da Resolução N.

030/2013-UFSM, o programa consistirá em uma listagem de, no
mínimo, dez e, no máximo, vinte tópicos, podendo os mesmos ser
desmembrados para atender a demanda das Provas Escrita e Didática.
No momento da abertura do Concurso e estabelecimento da Comissão
Examinadora, serão apresentados os pontos que serão utilizados para
a realização das Provas Escrita e Didática, oriundos do desmem-
bramento dos tópicos do programa do Concurso, e que contemplem
de maneira equitativa todos os tópicos do programa.

14.3. A participação no Concurso Público implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais
expedientes reguladores do Concurso.

14.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à
realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.

14.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários,
Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso
Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da pá-
gina www.ufsm.br/concurso.

14.6. O Currículo com a documentação comprobatória e o
Memorial Descritivo que forem entregues no ato da instalação da
Comissão Examinadora, no início do concurso, não serão devolvidos
ao candidato em nenhuma hipótese.

14.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo,
somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso re-
conhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado ex-
pedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de
Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão
estar devidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a
legislação brasileira.

14.8. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital
de abertura do concurso, e deverá ser cumprido por, no mínimo, três
anos, acompanhando o período do estágio probatório.

14.9 Não será fornecido aos candidatos qualquer documento
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para
este fim a homologação do resultado final do concurso, publicada no
Diário Oficial da União.

14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, ca-
bendo recurso da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão.

PAULO AFONSO BURMANN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 138/2017 UASG 153164

Nº Processo: 23081018166201781 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
GISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONSERTO DE MESA DE SOM MARCA YAMAHA, MODELO
LS9-32 DESTINADO AO CURSO DE MÚSICA DA UFSM Total de
Itens Licitados: 00001. Edital: 10/07/2017 de 08h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Univer-
sitário, Camobi SANTA MARIA - RS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153164-05-138-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 10/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 20/07/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O edital estará disponívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 07/07/2017) 153164-15238-2017NE800409

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 139/2017 UASG 153164

Nº Processo: 23081013286201792 . Objeto: Pregão Eletrônico - RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO (mochila, tela de mictório, sensor infravermelho, sensor
para arduino, placa de desenvolvimento...), destinados ao Campus da
UFSM em Frederico Westphalen Total de Itens Licitados: 00010.
Edital: 10/07/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi SANTA
MARIA - RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153164-
05-139-2017. Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2017 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/07/2017
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edi-
tal estará disponívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 07/07/2017) 153164-15238-2017NE800409

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Permissão 4/2013
Firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a Empresa C.
da S. HILLESHEIN ME, assinado em 22 de agosto de 2013. Objeto:
PERMISSÃO DE USO DE ÁREA FÍSICA DE 106,65 m², localizada
no COLÉGIO POLITÉCNICO no Campus Universitário, para ex-
ploração das atividades de LANCHERIA, o prazo de vigência fica
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 23 de Agosto
de 2017 até a data de 22 de Agosto de 2018. Fundamento Legal
8666/93.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO

Extrato do Termo de Permissão nº 9/2017 firmado entre a Uni-
versidade Federal de Santa Maria e a empresa C. DA S. HIL-
LESHEIM - ME, assinado em 20 de Junho de 2017. Objeto: Per-
missão de uso de área física de 46,22 m2, referente a uma sala do
Colégio Técnico Industrial de Santa Maria - CTISM, localizadas no
Campus da UFSM em Santa Maria, RS, para exploração das ati-
vidades de lancheria, conforme a lei 8666/93, Vigência: 12 (doze)
meses a partir de 20 de Junho de 2017.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Faço pública a retificação do Edital de Concurso Público N.
025/2017, de 20 de fevereiro de 2017, publicado no DOU de
22/02/2017, na Seção 3, páginas 72 a 75, válida para a área de
Ciências Sociais Aplicadas/Ciência da Informação/Arquivologia, con-
forme solicitação constante no Memorando N. 026/2017, do De-
partamento de Documentação:

Clecio
Riscado


